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A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

PORTARIA   Nº 078/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
regimentais e de acordo com o que estabelece a Lei nº 4.204/2023, Art. 11º, inciso II, alínea b, conforme o Processo nº 
469/2024 e Parecer Jurídico nº 26/2025, resolve conceder ao servidor PAULO DOS SANTOS SILVA, Motorista, símbolo 
MOTO-II, Gratificação de Titularidade correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) dos seus vencimentos, com efeito 
a partir de 19 de fevereiro de 2024. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 20 de março de 2025. 

 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

- Presidente - 
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